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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64667.000357/2025-01

1. 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Eventual aquisição de gêneros alimentícios,  termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 
MEDIDA

QTD 
12ª 
CIA 
COM 
MEC

QTD 
6º 
RCB

QTD 
10º 
B 
LOG

QTD 
12º 
BE

QTD 
HGUA

QTD 
5º R 
CMEC

QTD 
8º 
RC 
MEC

QTD 
CMDO 
2ª 
BDA 
C MEC

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

1 462657
DOCE NÃO CONFEITADO, 
ABACAXI EM CALDA

LATA 400 GR 0 2000 500 - 300 500 600 600 4.500 R$ 11,88 R$ 53.437,50

2 484189

ACHOCOLATADO 
(AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, 
MINERAIS (CARBONATO 
DE CÁLCIO E PIROFOSFATO 
FÉRRICO), VITAMINAS (L-
ÁCIDO ASCÓRBICO, 
NIACINAMIDA,
RIBOFLAVINA, ACETATO 
DE RETINILA, CLORIDRATO 
DE PIRIDOXINA, 
COLECALCIFEROL E 
CIANOCOBALAMINA), 
EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA E 
AROMATIZANTE.)

KG 150 1800 400 250 1000 400 300 400 4.700 R$ 9,00 R$ 42.276,50

3 436134 ADOÇANTE 100 ML 20 800 50 - 50 50 100 100 1.170 R$ 5,23 R$ 6.119,10

4 463861 ALHO EM PASTA KG 100 2400 300 - 100 300 200 200 3.600 R$ 8,08 R$ 29.070,00

5 467050 AMIDO DE MILHO KG 250 2400 300 - 300 300 200 400 4.150 R$ 8,35 R$ 34.652,50

FRIOS, APRESUNTADO 
(CARNE SUÍNA (72,5%), 
ÁGUA (20%), SAL, AÇÚCAR, 
PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA (1,43%), PROTEÍNA 

UASG 160358
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6 447764
TEXTURIZADA DE SOJA 
(1,07%), MALTODEXTRINA, 
REGULADORES DE ACIDEZ: 
LACTATO DE SÓDIO (INS 
325) E CITRATO DE SÓDIO 
(INS 331III), ESPESSANTE: 
CARRAGENA (INS 407), 
ESTABILIZANTES)

KG 180 1130 350 - 400 350 400 1000 3.810 R$ 16,30 R$ 62.083,95

7 448998
PEIXE EM CONSERVA, 
ATUM

170 GR - 2000 100 - 250 100 100 200 2.750 R$ 7,87 R$ 21.642,50

8 478822 AZEITE DE OLIVA 500 ML 50 600 150 - 250 150 300 200 1.700 R$ 31,72 R$ 53.924,00

9 447666 CARNE DEFUMADA, BACON KG 150 788 600 - 600 600 600 600 3.938 R$ 25,90 R$ 101.994,20

10 467358
BARRA NUTRICIONAL, 
BARRA DE CEREAL

UN 2000 400 3850 - - 4800 2000 4800 17.850 R$ 20,99 R$ 374.671,50

11 463707
BATATA PROCESSADA, 
BATATA PALHA

500 GR 200 1400 600 600 300 600 800 1200 5.700 R$ 12,80 R$ 72.960,00

12 481135 BATATA PALITO 2 KG - 1000 200 80 50 200 120 400 2.050 R$ 23,20 R$ 47.560,00

13 616984 BISCOITO RECHEADO 120 GR 100 2400 400 - 1500 400 200 300 5.300 R$ 8,18 R$ 43.327,50

14 441934 SACO, BOBINA UN 50 200 100 300 200 100 150 300 1.400 R$ 27,45 R$ 38.430,00

15 482917 BISCOITO ÁGUA E SAL UN 100 2000 300 - 1500 300 100 300 4.600 R$ 2,22 R$ 10.189,00

16 232236
BISCOITO, BOLACHA 
MARIA

800 GR 200 2000 400 - 1500 400 200 400 5.100 R$ 8,35 R$ 42.585,00

17 323479 BISCOITO RECHEADO 140 GR 100 2400 200 - 1500 200 120 200 4.720 R$ 2,09 R$ 9.841,20

18 464004

BOMBOM (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, GORDURA 
VEGETAL, FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO, ÁCIDO FÓLICO, 
VITAMINAS B1, B2 E B3 E 
ZINCO)

KG 10 800 200 - 50 200 100 100 1.460 R$ 45,99 R$ 67.145,40

19 615353 CALABRESA KG 200 950 350 - 300 350 1200 1000 4.350 R$ 20,14 R$ 87.587,25

20 459663

MOLHO DE MESA, 
KETCHUP (TOMATE, 
AÇUCAR, VINAGRE, SAL, 
CEBOLA E AROMA 
NATURAL)

KG 30 4000 150 150 500 150 60 200 5.240 R$ 5,90 R$ 30.889,80

21 480432
CARNE SALGADA, 
CHARQUE

KG 30 1600 150 - 100 150 0 100 2.130 R$ 21,68 R$ 46.167,75

22 458149 TEMPERO, CHIMICHURRI KG 20 1280 35 - 700 35 40 50 2.160 R$ 22,00 R$ 47.520,00

23 463545

CHOCOLATE EM BARRA 
(MASSA DE CACAU, CACAU 
EM PÓ, MANTEIGA DE 
CACAU, POLIDEXTROSE, 
EMULSIFICANTES: 
LECITINA DE GIRASSOL E 
POLIRICINOLEATO DE 
POLIGLICEROL, 
AROMATIZANTE 
VANILINA, 
EDULCORANTES: 
MALTITOL, ERITRITOL E 
SUCRALOSE)

KG 10 400 150 200 600 150 200 120 1.830 R$ 32,70 R$ 59.841,00

24 427816 COCO RALADO KG 40 400 60 60 100 60 50 100 870 R$ 23,75 R$ 20.662,50

25 447619 COXINHA DA ASA KG - 1600 100 - - 100 - 0 1.800 R$ 13,54 R$ 24.363,00

26 444402

MISTURA ALIMENTICIA, 
CREME DE CONFEITEIRO 
(ÁGUA, AÇÚCAR, XAROPE 
DE GLICOSE, AMIDO 
MODIFICADO, GORDURA 
VEGETAL, CORANTES 
DIÓXIDO DE TITÂNIO)

KG 30 1200 40 - - 40 0 100 1.410 R$ 10,25 R$ 14.452,50

27 446534 CREME DE LEITE KG 100 775 750 - 1000 750 200 600 4.175 R$ 13,02 R$ 54.358,50
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28 462601 DOCE DE LEITE 400 GR 150 1600 400 200 250 400 300 600 3.900 R$ 8,33 R$ 32.467,50

29 469710
LEGUME EM CONSERVA, 
ERVILHA E MILHO

KG 50 1200 200 - 600 200 200 200 2.650 R$ 26,45 R$ 70.092,50

30 459670
MASSA DE TOMATE, 
EXTRATO DE TOMATE

4 KG 100 800 400 - 1000 400 200 300 3.200 R$ 24,00 R$ 76.800,00

31 459009 FARINHA DE MANDIOCA KG 50 2000 200 300 500 200 0 600 3.850 R$ 4,95 R$ 19.038,25

32 479080 FARINHA DE MILHO KG 100 1400 200 - 500 200 100 400 2.900 R$ 3,35 R$ 9.715,00

33 460265

FARINHA PRÉ MIX 
(FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, SAL, 
AÇÚCAR, ESTABILIZANTES)

5 KG 200 2600 400 300 200 400   0 4.100 R$ 14,72 R$ 60.352,00

34 244498

FAROFA PRONTA FAROFA 
PRONTA (FARINHA DE 
MANDIOCA, OLEÍNA 
VEGETAL DE PALMA, 
ALHO, SAL, COLORÍFICO)

500 GR 200 2000 400 - 200 400 200 600 4.000 R$ 4,59 R$ 18.340,00

35 481031

FERMENTO BILOGICO 
(SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE E 
EMULSIFICANTE: 
MONOESTEARATO DE 
SORBITANA.)

500 GR 180 1000 360 210 100 360 120 600 2.930 R$ 17,00 R$ 49.795,35

36 459586

FERMENTO QUÍMICO 
(AMIDO DE MILHO 
GENETICAMENTE 
MODIFICADO)

KG 50 400 100 420 150 100 60 100 1.380 29,00 40.020,00

37 462729 GELATINA SABOR SORTIDO KG 100 1600 200 - 200 200 400 600 3.300 12,59 41.547,00

38 462698 GELEIA DE UVA 300 GR 100 800 200 - 80 200 300 300 1.980 23,13 45.797,40

39 447747 HAMBURGUER KG 50 800 100 100 - 100 0 0 1.150 12,50 14.369,25

40 305354
BEBIDA LACTEA TETRA 
PAK

LT 100 1000 200 - 200 200   1200 2.900 7,30 21.170,00

41 460486 PALMITO EM CONSERVA KG 25 1600 50 - 50 50 20 50 1.845 R$ 30,00 R$55.340,78

42 464013 LEITE CONDENSADO 395 GR 500 1000 800 500 1000 800 800 1500 6.900 R$ 5,49 R$ 37.846,50

43 459659

MAIONESE (AMIDO INS 270, 
ESTABILIZANTE INS 415, 
CORANTE INS 160A(I), 
CONSERVANTE INS 202, 
AROMATIZANTES, 
ANTIOXIDANTE INS 319 E 
SEQUESTRANTE INS 385.)

500 GR 200 2000 500 350 500 500 500 600 5.150 R$ 5,73 R$ 29.509,50

44 465336

MARGARINA PARA MASSA 
FOLHADA (GORDURAS 
VEGETAIS: PALMA, PALMA 
TOTALMENTE 
HIDROGENADA, PALMA 
PARCIALMENTE 
HIDROGENADA, OLEOS 
VEGETAIS:)

KG 25 400 50 - - 50   0 525 26,86 R$ 14.101,50

45 465350 MASSA PARA LASANHA 500 GR 100 1600 400 - 300 400 600 600 4.000 R$ 7,83 R$ 31.300,00

46 467538

MELHORADOR DE MASSA 
(FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, 
ÓLEO DE SOJA, SAL, 
AÇÚCAR, CONSERVANTES 
ÁCIDO SÓRBICO E 
PROPIONATO DE CÁLCIO, 
MELHORADOR DE 
FARINHA ALFA AMILASE)

KG 50 1000 150 - 100 150 40 40 1.530 R$ 17,50 R$ 26.775,00

MOLHO BARBECUE 
(VINAGRE, AGUA, POLPA 
DE TOMATE, CLORETO DE 
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47 461710 POTÁSSIO, CEBOLA, 
PÁPRICA, MOSTARDA, 
PIMENTA CAIENA)

KG 60 1200 180 - 150 180 80 300 2.150 R$ 9,45 R$ 20.317,50

48 459655

MOLHO INGLES (SAL, 
AÇÚCAR, CENOURA, 
CEBOLA, MOLHO DE SOJA, 
CONDIMENTO PREPARADO 
(PIMENTA-PRETA, NOZ-
MOSCADA, LOURO, CRAVO 
E CANELA), ALHO, 
GENGIBRE, PIMENTA-
VERMELHA, SALSA, 
SALSÃO, AROMATIZANTE 
E CORANTE CARAMELO IV.)

900 ML 50 1200 180 100 150 180 200 200 2.260 R$ 6,05 R$ 13.673,00

49 447782

MORTADELA (CARNE 
BOVINA, CARNE SUÍNA, 
TOUCINHO, ÁGUA (8%), 
SAL, XAROPE DE GLICOSE, 
CONDIMENTOS NATURAIS 
(COENTRO, GENGIBRE, NOZ 
MOSCADA, PIMENTA 
BRANCA E PIMENTA 
JAMAICA), ALHO, 
REGULADOR DE ACIDEZ: 
LACTATO DE SÓDIO (INS 
325), CONSERVADORES: 
NITRITO DE SÓDIO (INS 250) 
E NITRATO DE SÓDIO (INS 
251), ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO 
(INS 451I), REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO (INS 621), 
ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE SÓDIO 
(INS 316), CORANTE: 
CARAMELO (INS 150D) E
CARMIM DE COCHONILHA 
(INS 120).)

KG 100 1600 200 250 100 200   600 3.050 R$ 21,66 R$ 66.063,00

50 459654

MOLHO SHOYO (ÁGUA, 
SAL REFINADO, SOJA, 
MILHO, AÇÚCAR, CORANTE 
CARAMELO III, 
REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO E 
CONSERVADOR SORBATO 
DE POTÁSSIO.)

900 ML 100 1000 200 - 100 200 300 200 2.100 R$ 5,18 R$ 10.878,00

51 460377

MOSTARDA (ÁGUA, 
VINAGRE, AÇÚCAR, 
MOSTARDA, AMIDO 
MODIFICADO, ÓLEO DE 
SOJA, SAL, CORANTE 
NATURAL CÚRCUMA, 
CONSERVADOR BENZOATO 
DE SÓDIO, PIMENTA 
BRANCA E CONDIMENTO 
NOZ MOSCADA.)

200 GR 200 2000 400 - 200 400   800 4.000 R$ 7,51 R$ 30.020,00

52 446536

NATA INDUSTRIALIZADA 
(CREME DE LEITE, LEITE 
EM PÓ DESNATADO E 
ESPESSANTE
/ESTABILIZANTE 
GELATINA.)

300GR 175 1000 350 1000 100 350 200 200 3.375 R$ 10,50 R$ 35.437,50

PÃO DE QUEIJO 
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53 460497

CONGELADO (ÁGUA, 
POLVILHO AZEDO, FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
MARGARINA*, AMIDO 
MODIFICADO, COBERTURA 
SABOR MUSSARELA 
(ÁGUA, GORDURA 
VEGETAL DE PALMA, 
AMIDO MODIFICADO, 
CASEÍNA, SAL, 
ESTABILIZANTES CITRATO 
DE SÓDIO E FOSFATO 
DISSÓDICO, REGULADOR 
DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO, 
CONSERVADOR SORBATO 
DE POTÁSSIO E CORANTE 
BETA-CAROTENO), 
QUEIJOS: MUSSARELA, 
PRATO E MINAS, SORO DE 
LEITE, OVO EM PÓ, SAL, 
EXTRATO DE LEVEDURA E 
AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE QUEIJO. 
*AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS, BACILLUS 
THURINGIENSIS, DELFTIA 
ACIDOVORAN, 
STENOTROPHOMONAS 
MALTOPHILIA, 
STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES E 
ZEA MAYS. )

KG 60 1000 120 - 120 120   400 1.820 R$ 35,59 R$ 64.773,80

54 446626
OVO DE CODORNA (OVO 
DE CODORNA, AGUA, 
VINAGRE E SAL)

KG 40 1500 60 - 80 60 60 80 1.880 R$ 28,00 R$ 52.640,00

55 460486

PALMITO EM CONSERVA ( 
PALMITO, ÁGUA, SAL, 
ACIDULANTE ÁCIDO 
ACÉTICO.)

300 GR 50 2400 200 - 200 200 140 150 3.340 R$ 15,92 R$ 53.172,80

56 460400 PÃO DE ALHO KG 25 800 50 - 20 50   50 995 R$ 14,32 R$ 14.248,40

57 446623
OVO DE GALINHA 
VERMEHO TAMANHO: 
MÉDIO

BDJ 30 UN 250 298 500 - 700 500 340 720 3.308 R$ 20,49 R$ 67.780,92

58 465663
PAÇOCA ROLHA 
(AMENDOIM, AÇÚCAR 
CRISTAL E SAL.)

KG 50 1000 200 - 200 200 80 100 1.830 R$ 12,68 R$ 23.204,40

59 468477

PEPINO EM CONSERVA 
(PEPINOS, VINAGRE, ÁGUA, 
AÇÚCAR, SAL E 
ESPECIARIAS.)

KG 25 1600 50 - 200 50 100 100 2.125 R$ 21,12 R$ 44.880,00

60 396583
PÓ PARA FLAN DE 
CHOCOLATE

KG 250 2000 500 - 300 500 600 900 5.050 R$ 14,82 R$ 74.841,00

61 337618 PÓ PARA FLAN DE COCO KG 250 2000 500 - 300 500 300 500 4.350 R$ 11,00 R$ 47.850,00

62 314061

REFRIGERANTE GUARANÁ 
(ÁGUA GASEIFICADA,
AÇÚCAR,SEMENTE DE 
GUARANÁ,AROMA 
NATURAL DE GUARANÁ,
ACIDULANTE:ÁCIDO 
CÍTRICO;CONSERVADORES:
SORBATO DE POTÁSSIO E 
BENZOATO DE SÓDIO;
CORANTE;CARAMELO TIPO 
IV.ÁGUA GASEIFICADA,
AÇÚCAR,SEMENTE DE 

2 LT 375 2000 750 - 60 750 600 1500 6.035 R$ 5,60 R$ 33.796,00
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GUARANÁ,AROMA 
NATURAL DE GUARANÁ,
ACIDULANTE:ÁCIDO 
CÍTRICO;CONSERVADORES:
SORBATO DE POTÁSSIO E 
BENZOATO DE SÓDIO;
CORANTE;CARAMELO TIPO 
IV.)

63 462244

MASSA PRA PASTEL 
(FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, 
MARGARINA*, SAL, 
REGULADORES DE ACIDEZ: 
ÁCIDO LÁTICO E ÁCIDO 
FUMÁRIO, 
CONSERVANTES: SORBATO 
DE POTÁSSIO E PROPINATO 
DE CÁLCIO, CORANTE 
BETACAROTENO, 
MELHORADOR DE 
FARINHA CLORIDATO L-
CISTEÍNA.)

500 GR 200 1200 400 - 300 400 400 900 3.800 R$ 6,82 R$ 25.916,00

64 371140

REFRIGERANTE COLA 
(ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, EXTRATO DE 
NOZ DE COLA , CAFEÍNA, 
CORANTE CARAMELO IV, 
ACIDULANTE ÁCIDO 
FOSFÓRICO E AROMA 
NATURAL.)

2 LT 350 2000 750 - 60 750 400 1500 5.810 R$ 8,43 R$ 48.978,30

65 344694

REFRIGERANTE (ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
EXTRATO DE NOZ DE COLA 
, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV, 
ACIDULANTE ÁCIDO 
FOSFÓRICO E
AROMA NATURAL.)

LATA 350 ML 325 1500 750 - 100 750   500 3.925 R$ 2,95 R$ 11.578,75

66 447769

PRESUNTO (PERNIL SUÍNO, 
ÁGUA (22,00%), PROTEÍNA 
DE SOJA (2,00%)**, SAL, 
SAL HIPOSSÓDICO, 
MALTODEXTRINA**, 
ESTABILIZANTES: 
PIROFOSFATO 
TETRAPOTÁSSICO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, ESPESSANTE: 
CARRAGENA, REALÇADOR 
DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO)

KG 150 788 450 - 600 450   1200 3.638 R$ 25,25 R$ 91.859,50

67 465696

REQUEIJÃO CHEDDAR 
(CREME DE LEITE, MASSA 
COALHADA (LEITE FLUIDO 
A GRANEL DE USO 
INDUSTRIAL DESNATADO, 
CLORETO DE SÓDIO), 
AROMA IDÊNTICO AO 
NATURAL DE QUEIJO 
CHEDDAR, CLORETO DE 
SÓDIO (SAL), 
ESTABILIZANTE 
PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO, 

KG 100 600 100 - 100 100   200 1.200 R$ 39,55 R$ 47.460,00
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REGULADOR DE ACIDEZ 
BICARBONATO DE SÓDIO)

68 462634
PESSEGO EM CALDA 
(PÊSSEGOS, ÁGUA E 
AÇÚCAR.)

LATA 400 GR 100 2000 450 - 400 450 1000 600 5.000 R$ 12,84 R$ 64.200,00

69 446636

QUEIJO MUSSARELA (LEITE 
PASTEURIZADO, CLORETO 
DE SÓDIO, CLORETO DE 
CÁLCIO, FERMENTO 
LÁTICO E COAGULANTE)

KG 600 450 1200 - 600 1200 1200 1200 6.450 R$ 33,69 R$ 217.300,50

70 459084 SAGU EM GRÃOS
PCT 500
GR

100 1600 200 - 100 200 400 600 3.200 R$ 4,38 R$ 14.016,00

71 232357
SUCO EM PÓ SABORES 
SURTIDOS

KG 500 475 1400 - 1400 1400 3000 3600 11.775 R$ 5,60 R$ 65.940,00

72 448305
CARNE DE AVE IN NATURA 
(TULIPA)

KG 50 1000 120 - - 120   0 1.290 R$ 17,45 R$ 22.510,50

73 481099 SALAME FATIADO KG 50 1000 100 - 50 100   100 1.400 R$ 81,11 R$ 113.554,00

74 461092 SAL FINO KG 300 2400 400 200 800 400 300 720 5.520 R$ 1,40 R$ 7.728,00

75 340581 VINAGRE DE MAÇA
FRASCO 750 
ML

100 400 250 - 200 250 250 300 1.750 R$ 4,40 R$ 7.700,00

76 233873

TEMPERO COMPLETO SEM 
PIMENTA (SAL, ALHO, 
COENTRO, SALSA, CEBOLA 
EM PÓ, CEBOLINHA, 
LOURO, MANJERICÃO E 
AROMATIZANTE.)

KG 200 1600 400 - 400 400 400 480 3.880 R$ 6,49 R$ 25.181,20

77 462825
SELETA DE LEGUMES 
(BATATA, CENOURA, 
ERVILHA, MILHO E VAGEM)

LATA 2 KG 50 1200 150 - 150 150   100 1.800 R$ 26,44 R$ 47.592,00

78 454018 SAL GROSSO KG 25 800 50 - 10 50 200 300 1.435 R$ 1,78 R$ 2.554,30

79 249817 VINAGRE TINTO
FRASCO 750 
ML

25 400 100 - 150 100 400 300 1.475 R$ 3,66 R$ 5.398,50

80 463551 ACHOCOLATADO
CAIXA
200 ML

300 2000 540 - 600 540   480 4.460 R$ 1,25 R$ 5.575,00

81 447640

CORAÇÃO DE FRANGO 
CARNE DE AVE IN 
NATURA, TIPO ANIMAL 
FRANGO, TIPO CORTE 
CORAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO INTEIRO, 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 
CONGELADO

KG - - 120 - - 120 - 100 340 R$ 24,40 R$ 8.296,00

82 448524 SALSICHA (FRANGO) KG - - 200 - - 200 - 800 1200 R$ 8,84 R$ 10.602,00

83 463872 Condimento - CANELA EM PÓ KG - - 20 - 100 20 - 120 260 R$ 17,94 R$ 4.664,40

84 463892
Condimento - CRAVO DA 
ÍNDIA

KG - - 4 - 50 4 - 120 178 R$ 59,99 R$ 10.677,33

85 463914 Condimento - ORÉGANO KG - - 20 - 200 20 - 60 300 R$ 26,51 R$ 7.953,00

86 446648
QUEIJO PARMESÃO 
RALADO

KG - - 10 - - 10 - 120 140 R$ 39,96 R$ 5.593,70

87 441934 BOBINA PICOTADA rolo 500 un - - 10 - 500 10 - 100 620 R$ 36,00 R$ 22.320,00

88 221390
PAPEL ALUMÍNIO 7,5 M X 
30CM

rolo 7,5m - - 50 - 25 50 - 400 525 R$ 4,61 R$ 2.417,63

89 237589
COADOR DESCARTÁVEL 
DE CAFÉ (PAPEL) NR 102 C/ 
40 UND

cx c/30 - - - - - - - 150 150 R$ 3,85 R$ 576,75

90 460401
PÃO DE FORMA 
(SANDUÍCHE)

emb 500 g - - 30 - 800 30 - 400 1260 R$ 7,00 R$ 8.820,00

91 462824
MILHO VERDE EM 
CONSERVA

emb 2kg - - 350 - 500 350 - 300 1500 R$ 23,42 R$ 35.130,00

DOCE NÃO CONFEITADO, 
TIPO:MASSA, SABOR:
GOIABA, FORMA 
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92 462651 APRESENTAÇÃO:TABLETE, 
GOIABADA EM BLOCO, 
TIPO CASCÃO, Tipo: Massa 
Sabor: Goiaba Forma 
Apresentação: Tablete

emb 1 kg - - 100 - 60 100 - 400 660 R$ 7,68 R$ 5.065,50

93 462647

Doce Não Confeitado – Mariola, 
Tipo: Massa Sabor: Banana 
Forma Apresentação: Tablete de 
10 G a 20G

300 g - - 150 - 200 150 - 600 1100 R$ 6,99 R$ 7.689,00

94 221317 PALITO (HIGIENE DENTAL) cx 100 un - - 100 - 100 100 - 1200 1500 R$ 0,98 R$ 1.470,00

95 403521

GUARDANAPO DE PAPEL, 
LARGURA 33,50 CM,
COMPRIMENTO 33,50 CM, 
COR BRANCA, TIPO 
FOLHAS DUPLA,

pct c/50 un - - 800 - 400 800 - 1800 3800 R$ 2,57 R$ 9.747,00

96 463919 Condimento - PIMENTA kg - - 10 - 200 10 - 60 280 R$ 14,22 R$ 3.980,20

97 463894 Condimento - CURRY EM PÓ kg - - 5 - 100 5 - 60 170 R$ 11,00 R$ 1.870,00

98 458149 TEMPERO, CHIMICHURRI kg - - 15 - 700 15 - 60 790 R$ 22,00 R$ 17.380,00

99 463993 Açucar tipo: mascavo KG - - 80 - - 80 - 100 260 R$ 11,18 R$ 2.906,80

100 463857 Açafrão da terra tipo: em pó KG - - 10 - - 10 - 20 40 R$ 16,25 R$ 650,00

101 463856 Alecrim tipo: seco KG - - 10 - - 10 - 20 40 R$ 16,95 R$ 678,00

102 463902
Condimento, tipo: gergelim, 
apresentação: grão branco e 
preto

KG - - 15 - - 15 - 20 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00

103 339479
Tempero, tipo: caldo, 
apresentação: pó, aplicação: uso 
culinário, sabor: carne

KG - - 200 - - 200 - 200 600 R$ 4,91 R$ 2.943,00

104 339478
Tempero, tipo: caldo, 
apresentação: pó, aplicação: uso 
culinário, sabor: galinha

KG - - 200 - - 200 - 200 600 R$ 6,40 R$ 3.840,00

105 269172

Tempero, tipo: alho e sal, 
apresentação: pasta, aplicação: 
uso culinário, características 
adicionais: tipo alho e sal, sem 
pimenta.

KG - - 300 - - 300 - 300 900 R$ 12,93 R$ 11.637,00

106 464176

Sopa, ingredientes: amido, 
farinha de trigo, cebola; 
características adicionais: creme 
de cebola, pacote de 1 kg

KG - - 300 - - 300 - 300 900 R$ 20,00 R$ 18.000,00

107 440566

Corante alimento, apresentação: 
líquido, característica adicional: 
cor vermelho, a unidade de 
Fornecimento UNIDADE refere-
se a frasco de 10 ml

Frasco 10 
Mililitro

- - 8 - - 8 - 30 46 R$ 3,35 R$ 154,10

108 440566

Corante alimento, apresentação: 
líquido, característica adicional: 
cor amarelo, a unidade de 
Fornecimento UNIDADE refere-
se a frasco de 10 ml

Frasco 10 
Mililitro

- - 8 - - 8 - 30 46 R$ 3,35 R$ 154,10

109 440566

Corante alimento, apresentação: 
líquido, caracteristica adicional: 
cor verde, a unidade de 
Fornecimento UNIDADE refere-
se a frasco de 10 ml

Frasco 10 
Mililitro

- - 5 - - 5 - 30 40 R$ 3,35 R$ 134,00

110 17302
Banha de porco, caracteristica 
adicional: uso culinário, em barra

KG - - 40 - - 40 - 60 140 R$ 15,29 R$ 2.140,60

111 217097

Vinagre, matéria-prima: arroz, 
tipo: ligth, acidez: 4 per, aspecto 
físico: líquido, aspecto visual: 
límpido e sem depósitos

Frasco
750,00 ml

- - 80 - - 80 - 150 310 R$ 7,68 R$ 2.380,80

112 463568
Café, apresentação: solúvel 
granulado, intensidade: média, 
tipo: tradicional

EMB 180G - - 100 - - 100 - 120 320 R$ 20,04 R$ 6.412,80
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113 444323

Cereal preparado, aspecto físico: 
grâos, componentes: aveia, 
banana, maçã e canela, 
características adicionais: 
granola, a unidade de 
fornecimento UNIDADE refere-
se a embalagem de 1 kg

UND - - 50 - - 50 - 120 220 R$ 13,95 R$ 3.069,00

114 460501

Aveia em flocos: isenta de 
corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, acondicionado em 
caixa de papelão e saco plástico, 
atóxico

Embalagem
de 500 g

- - 50 - - 50 - 160 260 R$ 5,72 R$ 1.487,20

115 463971

Cereal matinal, tipo: flocos pré-
cozidos, ingredientes principais: 
milho, ingredientes adicionais: 
fortificado com vitaminas e 
minerais, característica 
adicional: Sem açúcar

KG - - 35 - - 35 - 80 150 R$ 4,60 R$ 690,00

116 464534
Amendoim torrado, sem casca e 
sem sal

Embalagem
de 500 g

- - 30 - - 30 - 80 140 R$ 8,00 R$ 1.120,00

117 272885

Mistura alimentícia, 
ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar refinado, gluten natural, 
sabor: laranja, aplicação: bolo

Embalagem
de 400 g

- - 200 - - 200 - 120 520 R$ 3,75 R$ 1.950,00

118 262886

Mistura alimentícia, 
ingredientes: farinha de trigo, 
açúcar refinado, gluten natural, 
sabor: chocolate, aplicação: bolo

Embalagem
de 400 g

- - 200 - - 200 - 120 520 R$ 4,19 R$ 2.178,80

119 452507
Bolo alimentício, sabor: gotas 
de chocolate, tipo: panetone, 
peso: 400 g

Embalagem
de 400 g

- - 30 - - 30 - 350 410 R$ 12,37 R$ 5.071,70

120 257762
Bolo alimentício, sabor: frutas 
cristalizadas, passas, tipo: 
panetone, peso: 400 g

Embalagem
de 400 g

- - 20 - - 20 - 40 80 R$ 7,97 R$ 637,60

121 463548

Achocolatado, apresentação: 
granulado, sabor: tradicional, 
característica adicional: a base 
de extrato de malte

Kg - - 15 - - 15 - 120 150 R$ 17,00 R$ 2.550,00

122 467318
Chocolate, tipo: preto, 
apresentação: gotas, sabor: meio 
amargo

kg - - 35 - - 35 - 50 120 R$ 32,69 R$ 3.922,80

123 474411

Doce confeitado, tipo: torrone, 
peso: 45 g, ingredientes: com 
amendoim, características 
adicionais: embalados 
individualmente

UND - - 100 - - 100 - 120 320 R$ 2,13 R$ 681,60

124 462646

Doce não confeitado, tipo: 
massa, sabor: amendoim, forma 
apresentação: tablete, 
característica adicionais: doce pé 
de moça

Embalagem
de 30 g

- - 100 - - 100 - 120 320 R$ 0,54 R$ 172,80

125 467430

Molho de mesa, tipo: salada, 
composição: com sabor, 
apresentação: líquido; 
caracteristica adicional: molho 
italiano

Embalagem
250 g

- - 200 - - 200 - 240 640 R$ 5,54 R$ 3.545,60

126 467430

Molho de mesa, tipo: salada, 
composição: com sabor, 
apresentação: líquido; 
carcacteristica adicional: molho 
caesar

Embalagem
250 g

- - 250 - - 250 - 240 740 R$ 5,54 R$ 4.099,60

127 476902
Molho alimenticio: tipo molho 
madeira

Embalagem
380 g

- - 300 - - 300 - 500 1100 R$ 3,82 R$ 4.202,00

128 464574 Lentilha, tipo:1, classe: média kg - - 200 - - 100 - 160 460 R$ 11,32 R$ 5.207,20
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129 305794
Chá alimentação, tipo: erva 
cidreira, uso: alimentício, 
apresentação: saquinhos de 10g

Caixa
10,00 un

- - 25 - - 25 - 120 170 R$ 3,08 R$ 523,60

130 242775
Chá alimentação, tipo: cha de 
camomila, uso: alimentício

Caixa
10,00 un

- - 25 - - 25 - 120 170 R$ 2,96 R$ 503,20

131 464011
Leite coco, tipo: integral, prazo 
validade mínimo: 12 meses

Garrafa
500,00 ml

- - 50 - - 50 - 200 300 R$ 4,90 R$ 1.470,00

132 446701
Iogurte natural, teor gordura: 
integral, sabor: sem sabor

Embalagem
de 170 g

- - 850 - - 850 - 1000 2700 R$ 3,49 R$ 9.423,00

133 446706

Iogurte natural, teor gordura: 
integral, sabor: sortidos, 
componentes: com polpa ou 
pedaços de fruta

Bandeja c/
6 unidades

- - 700 - - 700 - 800 2200 R$ 4,83 R$ 10.626,00

134 447705

Embutido, tipo: linguiça 
toscana, tamanho: grossa, tipo 
preparação: fresca, estado de 
conservação: resfriado(a)

KG - - 400 - - 400 - 400 1200 R$ 14,95 R$ 17.940,00

135 447415

Carne bovina in natura, tipo 
corte: costela, apresentação: 
pedaço, estado de conservação: 
resfriado(a), características 
adicionais: inteira, especial para 
assar em fogo de chão, tamanho 
médio de 15 kg

KG - - 300 - - 300 - 400 1000 R$ 23,09 R$ 23.090,00

136 467201

Carne salgada, tipo corte: para 
feijoada, origem: carne suína, 
bovina e de frango, 
apresentação: cortada, estado de 
conservação: resfriado(a), 
características adicionais: kit 
feijoada

Embalagem
1,00 kg

- - 200 - - 200 - 400 800 R$ 22,85 R$ 18.280,00

137 465549

Pão, base: de farinha de trigo 
refinada, tipo: tipo françês, 
branco, de sal. Observação: 
Congelado para assar, peso: 65g. 
A Unidade de Fornecimento 
UNIDADE refere-se ao pacote 
de 1 kg.

und - - 200 - - 200 - 200 600 R$ 1,75 R$ 1.047,00

139 462772
Sorvete, tipo: sorvete - base 
leite, sabor: variado, forma 
apresentação: massa , cremoso

Copo 100
ml

- - 800 - - 800 - 1000 2600 R$ 1,95 R$ 5.070,00

140 462757

Sorvete, tipo: sorvete - base 
leite, sabor: chocolate, forma 
apresentação: massa , cremoso, 
temperatura conservação: 0 a 4° 
c, prazo validade mínimo: 18 
meses

Embalagem
2,00 l

- - 100 - - 100 - 200 400 R$ 26,50 R$ 10.600,00

141 461222
Essência alimentícia, sabor: 
baunilha.

Emb 30 ml - - 25 - - 25 - 100 150 R$ 3,85 R$ 577,50

142 616623

Carvão vegetal, carvao vegetal, 
a unidade de Fornecimento 
EMBALAGEM refere-se a 
embalagem de 3 kg

und - - 60 - - 60 - 120 240 R$ 13,79 R$ 3.308,40

143 242548
Suco líquido de caixinha 200 
ml, sabor laranja

und - - 200 - - 200 - 500 900 R$ 1,41 R$ 1.269,00

144 447764

COTA MEPP ITEM 06- 
FRIOS, APRESUNTADO 
(CARNE SUÍNA (72,5%), 
ÁGUA (20%), SAL, AÇÚCAR, 
PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA (1,43%), PROTEÍNA 
TEXTURIZADA DE SOJA 
(1,07%), MALTODEXTRINA, 
REGULADORES DE ACIDEZ: 

KG   1270             1.270 R$ 19,10 R$ 24.257,00



11 de 22

LACTATO DE SÓDIO (INS 
325) E CITRATO DE SÓDIO 
(INS 331III), ESPESSANTE: 
CARRAGENA (INS 407), 
ESTABILIZANTES)

145 447666
COTA MEPP ITEM 9-CARNE 
DEFUMADA, BACON

KG   1312             1.312 R$ 25,90 R$ 33.980,80

146 467358
COTA MEPP ITEM 10-
BARRA NUTRICIONAL, 
BARRA DE CEREAL

UN     950   5000       5.950 R$ 1,16 R$ 6.902,00

147 615353
COTA MEPP ITEM 19- 
CALABRESA

KG   1450             1.450 R$ 20,14 R$ 29.195,75

148 458149
COTA MEPP ITEM 22- 
TEMPERO, CHIMICHURRI

KG   720             720 R$ 22,00 R$ 15.840,00

149 446534
COTA MEPP ITEM 27- 
CREME DE LEITE

KG   1625             1625 R$ 13,02 R$ 21.157,50

150 446623
COTA MEPP ITEM 57- OVO 
DE GALINHA VERMEHO 
TAMANHO: MÉDIO

BDJ 30 UN   1102   -         1.102 R$ 20,49 R$ 22.579,98

151 447769

COTA MEPP ITEM 66- 
PRESUNTO (PERNIL SUÍNO, 
ÁGUA (22,00%), PROTEÍNA 
DE SOJA (2,00%)**, SAL, 
SAL HIPOSSÓDICO, 
MALTODEXTRINA**, 
ESTABILIZANTES: 
PIROFOSFATO 
TETRAPOTÁSSICO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, ESPESSANTE: 
CARRAGENA, REALÇADOR 
DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO)

KG   1212   -         1.212 R$ 25,25 R$ 30.603,00

152 446636

COTA MEPP ITEM 69- 
QUEIJO MUSSARELA (LEITE 
PASTEURIZADO, CLORETO 
DE SÓDIO, CLORETO DE 
CÁLCIO, FERMENTO 
LÁTICO E COAGULANTE)

KG   2150   -         2.150 R$ 33,70 R$ 72.444,25

153 232357
COTA MEPP ITEM 71- SUCO 
EM PÓ SABORES SURTIDOS

KG   3925   -         3.925 R$ 5,60 R$ 21.980,00

TOTAL 
R$ 
4.311.782,62

Verificou-se que o Item nº 138 – Pão (CATMAT 465549) foi incluído por erro de digitação no sistema SIASGnet, não constando no Termo de 
Referência nem na necessidade administrativa da contratação.

Considerando a impossibilidade técnica de exclusão do item após sua inclusão na IRP, registra-se que o referido item não será considerado para fins de 
contratação. Assim, eventuais propostas apresentadas para este item serão desclassificadas, por não corresponderem ao objeto da licitação, em 
conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Reajuste: Conforme cláusula específica. Data-base: data da pesquisa de preços atualizada (27/03/2026), conforme Memória de Cálculo e Painel de 
Preços do processo.

1.3.1 As requisições de itens registrados na Ata de Registro de Preços serão formalizadas pelas Organizações Militares participantes via Nota de 
Empenho (NE) ou Autorização de Fornecimento (AF), conforme demanda real e dentro dos limites quantitativos estabelecidos para evitar subutilização 
ou excesso de estoque.

1.3.2 Para cada item, será admitida requisição com:

: 10% (dez por cento) do total registrado para o item na Ata, salvo justificativa técnica motivada (ex.: urgência operacional ou Quantitativo mínimo
demanda excepcional).
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: 50% (cinquenta por cento) do total registrado para o item por requisição única, para garantir distribuição equânime entre Quantitativo máximo
participantes e eficiência logística. O total de requisições não poderá exceder o quantitativo máximo global registrado na Ata. 1.2.3. Prazo de entrega: até 
30 (trinta) dias corridos após recebimento da NE/AF pelo fornecedor, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital (multa, suspensão etc.). 
1.2.4. As requisições serão monitoradas pela equipe de planejamento para assegurar economicidade e equilíbrio contratual, conforme art. 18, III e IV, da 
Lei nº 14.133/2021.

1.4. Critérios de Sustentabilidade, Execução e Pagamento

14.1. Sustentabilidade: A Administração priorizará propostas que atendam critérios socioambientais, conforme Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da AGU e art. 18 da Lei nº 14.133/2021:

Embalagens recicláveis, retornáveis ou biodegradáveis (ex.: latas recicláveis para doces em calda, caixas Tetra Pak para bebidas).

Logística reversa para embalagens vazias e resíduos gerados.

Preferência por fornecedores com produção local/regional ou certificações ambientais (redução de emissões de CO no transporte e cadeia 
produtiva sustentável). Esses critérios serão avaliados na proposta técnica ou como fator de desempate, sem restringir competitividade. 1.3.2. 
Condições de Execução:

Entrega: Em até 30 (trinta) dias corridos após recebimento da Nota de Empenho (NE) ou Autorização de Fornecimento (AF), no local indicado 
pela OM requisitante (ex.: setor de aprovisionamento).

Recebimento: Definitivo após vistoria e atestado pela fiscalização designada (conforme matriz de riscos e preposto indicado pelo fornecedor).

Fiscalização: A Administração nomeará fiscal e gestor para acompanhar entrega, qualidade e conformidade. 1.3.3. Condições de Pagamento:

Prazo: Até 30 (trinta) dias corridos após recebimento definitivo e atestado, mediante apresentação de nota fiscal/fatura.

Forma: Depósito em conta bancária indicada, com retenções legais se aplicável.

Reajuste: Conforme cláusula específica (data-base do orçamento estimado).

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar nº 20/2026, apêndice deste 2.1 
Termo de Referência. A pesquisa de preços foi atualizada em 27/03/2026, tendo sido incorporados os novos valores ao orçamento estimado.

2.2  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025/2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de 
Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 : avaliar se a necessidade do consumo é realmente necessária, buscando alternativas que reduzam o Análise Análise da necessidade do consumo
da necessidade do consumo: desperdício e o consumo de recursos.

4.1.2 : priorizar produtos com maior vida útil e menor custo de manutenção, evitando a necessidade de trocas Promoção da vida útil dos produtos
Promoção da vida útil dos produtos:frequentes
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4.1.3 :priorizar produtos que utilizem materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis,Uso de Uso de materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis
materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis: reduzindo o impacto ambiental.

4.1.4 :buscar produtos que possuam certificações que atestam suas práticas sustentáveis, como Priorização de produtos certificados como sustentáveis
Priorização de produtos certificados como sustentáveis: a ISO 14001, por exemplo.

4.1.5 : incentivar a utilização de materiais, tecnologias e matérias-primas Utilização de materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local
de origem local, gerando benefícios econômicos para a região.

4.1.6  : buscando produtos e serviços que gerem menos resíduos e que facilitem a reutilização e reciclagem.Redução da geração de resíduos

4.1.7   avaliar o impacto ambiental de todo o ciclo de vida do produto, desde a extração da matéria-Consideração do ciclo de vida dos produtos:
prima até o descarte final.

4.1.8 :considerar a importância da justiça social nas contratações, buscando a inclusão de empresas com mulheres, Promoção da justiça social
pessoas  negras e com deficiência.

Ao considerar esses requisitos, as contratações públicas podem contribuir significativamente para o desenvolvimento sustentável, gerando benefíciospara 
a sociedade e para o meio ambiente.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.2 Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
depequeno porte;

4.2.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aosfornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal;

4.2.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

4.2.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresasou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015

4.3. Exigência de Regularidade Ambiental (CTF/APP)

4.3.1 Todos os 142 itens deste Termo de Referência (principais e Cota MEPP – itens 144 a 153) enquadram-se na Categoria 16 da Instrução Normativa 
IBAMA nº 13/2021 (subcategorias 16-1 a 16-15 – Indústria de Produtos Alimentares e Bebida).

4.3.2 A comprovação dos critérios de sustentabilidade ambiental será admitida exclusivamente por meio da apresentação do Certificado de 
 no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Regularidade (CR) válido do fabricante

Ambientais (CTF/APP), como requisito de aceitação da proposta, sob pena de desclassificação da proposta.

4.3.3 Caso o licitante seja dispensado do registro no CTF/APP por força de dispositivo legal expresso, deverá apresentar o documento comprobatório da 
dispensa ou declaração equivalente, sob as penas da lei.

4.3.4 Quaisquer impactos ambientais decorrentes da fabricação, industrialização ou fornecimento dos produtos são de inteira e exclusiva 
responsabilidade da contratada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do material é de 10 dias úteis, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: R. Gen. Vitorino, 1231 - Centro, Alegrete - RS, 97542-3115.3.1. No caso de produtos 
perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) (meses), ou a (metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total 
recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 30 dias (12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo 
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para 
o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita 
e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 
dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

7. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 7.2.4

7.2.4 Multa:

7.2.4.1  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

             7.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (xxxxx) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 
osprazos serão reduzidos pela metade.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são 
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1 o prazo de validade;

8.12.2 a data da emissão;

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5 o valor a pagar; e

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito
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8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
naInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.28. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação 
doContratante.

8.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração,está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
etrabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
alegislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, 
restandoabsolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regimejurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamentopela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado

Reajuste

8.33.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme os dados 
dorelatório da pesquisa de preço.

8.34.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
peloContratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da,anualidade.

8.35.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.36.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 
últimavariação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.37.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.38. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.39 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valorremanescente, 
por meio de termo aditivo.8.40.O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do

critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

9.3.Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: demonstrar sua habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, entre outros requisitos específicos

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 
oterritório nacional

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;



20 de 22

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
àverificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectivasede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
JuntaComercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conformeInstrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documentocomprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ouempresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
noRegistro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

.9.12. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido por órgão competente.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Ato de autorização para o exercício da atividade específica , expedido por órgão competente nos termos de suas leis ee decretos. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

9. 19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

9.20 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
EscrituraçãoContábil Digital - ECD ao Sped

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
osdemonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
áreacontábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente , em plena validade;

 9.29.1  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de 
instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto 
desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Disposições gerais sobre habilitação

9.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediantedocumentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou 
doaceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termosdo disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ouembaixadas.

9.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 
deverãoestar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz.

9.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 1.959.923,00 um milhão, novecentos e cinquenta e(nove 
mil, novecentos e vinte e três reiais ), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preçospraticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovadarepercussão sobre os preços registrados;

10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. ​​​​​A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditoscorrespondentes, mediante apostilamento.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EDUARDO PEREIRA DINECK
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 10:48:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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